






PROGRAMAS DE  

MONITORAMENTO NA SAÚDE, 

EDUCAÇÃO E RECEITAS 





Proporcionar aos Municípios Informações e Indicadores de 

Gestão com o objetivo de auxiliá-los na eficaz realização do 

seu propósito, na identificação de pontos de melhoria e na 

otimização dos serviços prestados para a Sociedade. 

FINALIDADE DOS PROGRAMAS   



Compreender a finalidade do programa de 

monitoramento na farmácia básica. 

OBJETIVO 



ROTEIRO 

• Competência  do TCE-MS para realizar a fiscalização 

• Base Jurídica do Projeto de Olho na Saúde 

• Objetivos e resultados esperados 

• Conhecendo a Resolução 45/2016 

• Como ter acesso ao sistema para preencher a planilha 



COMPETÊNCIA  DO TCE-MS PARA REALIZAR A 
FISCALIZAÇÃO 

Arts. 70 a 75 



CF – Art. 70 

Controle Externo  

Sistema de 
Controle Interno 

Aspectos: 

Legalidade, 
Legitimidade, 

Economicidade, 
Aplicação das 
Subvenções e 
Renúncia de 

Receitas 

Externo 

A cargo do  

Poder Legislativo 

Interno 

Cada Poder  

estabelece o seu 

Entidades da 
Administração 

Direta e Indireta 

Natureza da 
Fiscalização  

COFOP  

Contábil, 
Orçamentária, 

Financeira, 
Operacional e 

Patrimonial 



COMPETÊNCIA  DO TCE-MS PARA REALIZAR A 
FISCALIZAÇÃO 

E quem deve Prestar contas ao Controle Externo ? 



Fonte: Paragrafo Único , art. 70 CF 88 

COMPETÊNCIA  DO TCE-MS PARA REALIZAR A 
FISCALIZAÇÃO 



E o Tribunal de Contas nessa história? 

COMPETÊNCIA  DO TCE-MS PARA REALIZAR A 
FISCALIZAÇÃO 



Fonte: art. 71 CF 88 

TITULARES AUXÍLIO TÉCNICO 

CONTROLE EXTERNO 

COMPETÊNCIA  DO TCE-MS PARA REALIZAR A 
FISCALIZAÇÃO 



Contas dos administradores; 

Aqueles que derem causa a 
perda, extravio, irregularidade 
que cause prejuízo ao erário;  

JULGAR 

COMPETÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS  
 



Contas dos administradores; 

Aqueles que derem causa a perda, extravio, 
irregularidade que cause prejuízo ao erário;  

Parecer Prévio nas contas do chefe do 
Executivo 

JULGAR 

OPINAR 

COMPETÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS  
 



Contas dos administradores; 

Aqueles que derem causa a perda, extravio, 
irregularidade que cause prejuízo ao erário;  

Parecer Prévio nas contas do chefe do Executivo 

JULGAR 

OPINAR 

A aplicação  de quaisquer recursos  oriundos de 
convênios, acordo, ou ajuste; 
Por meio Auditorias e Inspeções de natureza COFOP; 

FISCALIZAR 

COMPETÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS  
 



Contas dos administradores; 

Aqueles que derem causa a perda, extravio, irregularidade que cause 
prejuízo ao erário;  

Parecer Prévio nas contas do chefe do Executivo 

JULGAR 

OPINAR 

A aplicação  de quaisquer recursos  oriundos de convênios, acordo, 
ou ajuste; 
Por meio Auditorias e Inspeções de natureza COFOP; 

FISCALIZAR 

Assinar prazo para providências; 
Emissão de prazo para adoção de providencias; CORRIGIR 

COMPETÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS  
 



Contas dos administradores; 

Aqueles que derem causa a perda, extravio, irregularidade que cause prejuízo ao 
erário;  

Parecer Prévio nas contas do chefe do Executivo 

A aplicação  de quaisquer recursos  oriundos de convênios, acordo, ou 
ajuste; 

Por meio Auditorias e Inspeções de natureza COFOP; 

Assinar prazo para providências; 

Emissão de prazo para adoção de providencias; 

Aplicação de multa por irregularidade, por descumprimento de determinação ou por 
obstrução a fiscalizações 

JULGAR 

FISCALIZAR 

CORRIGIR 

SANCIONAR 

OPINAR 

Art. 71, incisos, CF 88 

COMPETÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS  
 



Pedagógica 

COMPETÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS  
 



COMPETÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS  
 



COMPETÊNCIA  DO TCE-MS PARA REALIZAR A 
FISCALIZAÇÃO 



Ato Infraconstitucional: 

COMPETÊNCIA  DO TCE-MS PARA REALIZAR A 
FISCALIZAÇÃO 



Destaque LO 160/2012: 
 
 

COMPETÊNCIA  DO TCE-MS PARA REALIZAR A 
FISCALIZAÇÃO 



Destaque LO 160/2012: 

COMPETÊNCIA  DO TCE-MS PARA REALIZAR A 
FISCALIZAÇÃO 



CF 88 – CE-MS 

LC – 160/2012 

Atos Infralegais 

(Resoluções) 

COMPETÊNCIA  DO TCE-MS PARA REALIZAR A 
FISCALIZAÇÃO 



• Competência  do TCE-MS para realizar a fiscalização 

• Base Jurídica do Projeto de Olho na Saúde 

• Objetivos e resultados esperados 

• Conhecendo a Resolução 45/2016 

• Como ter acesso ao sistema para preencher a planilha 

ROTEIRO 



BASE JURÍDICA DO  
PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 

Evolução da Legislação referente 
a Assistência Farmacêutica Básica 



1971  

Instituição da 
Central de 

Medicamentos – 
CEME 

BASE JURÍDICA DO  
PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 



1971  

Instituição 
da Central de 
Medicament
os – CEME 

1987  

Proposta de 
Farmácia Básica 

pelo governo 
federal, 48 

medicamentos 

BASE JURÍDICA DO  
PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 



1971  

Instituição da 
Central de 

Medicamentos – 
CEME 

1987  

Proposta de 
Farmácia Básica 

pelo governo 
federal, 48 

medicamentos 

1988  

Saúde passa ser 
um direito social, 
e o seu  cuidado, 
competência da 

U,E,M 

BASE JURÍDICA DO  
PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 



1971  

Instituição da 
Central de 

Medicamentos – 
CEME 

1987  

Proposta de 
Farmácia Básica 

pelo governo 
federal, 48 

medicamentos 

1988  

Saúde passa ser 
um direito social, e 

o seu  cuidado, 
competência da 

U,E,M 

1990  

Regulamentação 
da CF – Lei 

8080/90 

Determina a 
formulação da 

política de 
medicamentos 

BASE JURÍDICA DO  
PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 



1971  

Instituição da 
Central de 

Medicamentos – 
CEME 

1987  

Proposta de 
Farmácia Básica 

pelo governo 
federal, 48 

medicamentos 

1988  

Saúde passa ser um 
direito social, e o 

seu  cuidado, 
competência da 

U,E,M 

1990 
Regulamentação da 

CF – Lei 8080/90 

Determina a 
formulação da 

politica de 
medicamentos 

1998  

Portaria GM/MS nº 
3.916 de 

30/10/1998 – 
Aprova  a Politica 

Nacional de 
Medicamentos 

BASE JURÍDICA DO  
PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 



1999 

Portaria GM/MS nº 
176 de 08/03/1999                

Estabeleceu critérios 
e requisitos para a 

qualificação dos 
municípios e estados 

ao IAFAB 

BASE JURÍDICA DO  
PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 



1999 

Portaria GM/MS nº 176 
de 08/03/1999  

estabeleceu critérios e 
requisitos para a 
qualificação dos 

municípios e estados ao 
IAFAB 

2003 

Criação da Secretaria 
de Ciência  Tecnologia e 

Insumos Estratégicos 

Passou a agregar as 
ações relacionadas a FB 

BASE JURÍDICA DO  
PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 



1999 

Portaria GM/MS nº 176 de 
08/03/1999  estabeleceu 
critérios e requisitos para 

a qualificação dos 
municípios e estados ao 

IAFAB 

2003 

Portaria 2.982/2009  
Criação da Secretaria de 

Ciência  Tecnologia e 
Insumos Estratégicos 

Passou a agregar as ações 
relacionadas a FB 

2009  

Aprova as normas 
de execução e de 
financiamento da 

Assistência 
Farmacêutica na 
Atenção Básica 

BASE JURÍDICA DO  
PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 



1999 

Portaria GM/MS nº 
176 de 08/03/1999  

estabeleceu critérios e 
requisitos para a 
qualificação dos 

municípios e estados 
ao IAFAB 

2003 

Criação da Secretaria 
de Ciência  Tecnologia 
e Insumos Estratégicos 

Passou a agregar as 
ações relacionadas a 

FB 

2009  

Portaria 2.982/2009  
Aprova as normas de 

execução e de 
financiamento da 

Assistência 
Farmacêutica na 
Atenção Básica 

2013                             
Portaria 1.555/2013  

Dispõe sobre as normas 
de financiamento e de 

execução do Componente 
Básico da Assistência 

Farmacêutica no âmbito 
do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

Base Jurídica do  
Projeto De Olho na Saúde 



Competências do Gestor 
Federal 

• estabelecer normas e promover 
a assistência farmacêutica nas 
três esferas de Governo 

• orientar e assessorar os estados 
e os municípios em seus 
processos relativos à 
dispensação de medicamentos 

PNM – POLÍTICA NACIONAL DE MEDICAMENTOS 

Fonte: Portaria MS nº 3.916/1998,  item 5.2  

Base Jurídica do Projeto De Olho na Saúde 



PNM – POLÍTICA NACIONAL DE MEDICAMENTOS 

Competências do Gestor 
Estadual 

• estabelecer normas e promover a 
assistência farmacêutica nas três 
esferas de Governo 

• definir a relação estadual de 
medicamentos, com base na 
Rename, e em conformidade com 
o perfil epidemiológico do estado; 

Fonte: Portaria MS nº3.916/1998,  item 5.3  

BASE JURÍDICA DO PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 



CUMPRIMENTO DA PNM  

BASE JURÍDICA DO PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 



PNM – POLÍTICA NACIONAL DE MEDICAMENTOS 

Competências do Gestor 
Municipal 

• coordenar e executar a assistência 
farmacêutica no seu respectivo âmbito; 

• treinar e capacitar os recursos humanos 
para o cumprimento das 
responsabilidades do município no que 
se refere a esta Política; 

• receber, armazenar e distribuir 
adequadamente os medicamentos sob 
sua guarda. 

Fonte: Portaria MS nº 3.916/1998,  item 5.4  

BASE JURÍDICA DO PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 



http://www.tce.ms.gov.br/lista_noticias/detalhes/195669 

BASE JURÍDICA DO  
PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 

Termo de Cooperação Técnica SES-MS/ TCE-MS  



http://www.tce.ms.gov.br/lista_noticias/detalhes/195669 

BASE JURÍDICA DO  
PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 



BASE JURÍDICA DO  
PROJETO DE OLHO NA SAÚDE 



• Competência  do TCE-MS para realizar a fiscalização 

• Base Jurídica do Projeto de Olho na Saúde 

• Objetivos e resultados esperados 

• Conhecendo a Resolução 45/2016 
 

• Como ter acesso ao sistema para preencher a planilha 

ROTEIRO 



Desenvolvimento de Indicadores! 

OBJETIVOS E RESULTADOS ESPERADOS 



Atender aos anseios da sociedade 

OBJETIVOS E RESULTADOS ESPERADOS 



Cumprir os objetivos Institucionais do TCE-MS 

OBJETIVOS E RESULTADOS ESPERADOS 



Contribuir para o Aperfeiçoamento da Gestão Pública 

OBJETIVOS E RESULTADOS ESPERADOS 







PREFEITURA DESTAQUE 



OBJETIVOS E RESULTADOS ESPERADOS 

Fonte: Gazeta News 16/12/2016 



 
 
 

 CONCEPÇÃO 

 ELABORAÇÃO DOS  
NORMATIVOS 

INÍCIO DA 
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS  

2º QUADRIMESTRE 
2016 

 DESENVOLVIMENTO 
DOS INDICADORES 

PLANO DE AÇÃO 

ANDAMENTO DO PROJETO 



Erros 

Mudança 
de 

Gestão 
Dúvidas 



E qual  seria a solução??? 



  



• Competência  do TCE-MS para realizar a fiscalização 

• Base Jurídica do Projeto de Olho na Saúde 

• Objetivos e resultados esperados 

• Conhecendo a Resolução 45/2016 

• Como ter acesso ao sistema para preencher a planilha 

ROTEIRO 



CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



1º 
Quadrimestre 

• Janeiro 

• Fevereiro 

•Março 

•Abril 

2º 
Quadrimestre 

•Maio 

• Junho 

• Julho 

•Agosto 

3º 
Quadrimestre 

• Setembro 

•Outubro 

•Novembro 

•Dezembro 

Prazos para Prestações de Contas 

EM ATÉ 30 APÓS O FIM DO QUADRIMESTRE!! 

CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



Formato da Prestações de Contas 
Planilha Eletrônica 

CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



Formato da Prestações de Contas 
Planilha Eletrônica 

CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



Formato da Prestações de Contas 
Planilha Eletrônica 

CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



Formato da Prestações de Contas 
Planilha Eletrônica 

CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



Formato da Prestações de Contas 
Planilha Eletrônica 

CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



Formato da Prestações de Contas 
Planilha Eletrônica 

CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



Formato da Prestações de Contas 
Planilha Eletrônica 

CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



ABA - Identificação 

Fonte: Art. 14, LC 141/2012 

CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



ABA – Medicamentos e Insumos 

DATA E NÚMERO DO EMPENHO 

CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



ABA – Medicamentos e Insumos 

Código EAN 13 

Código com 13 dígitos 

Identifica país, fabricante e 
produto 

Vulgo Código de barras 

CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



ABA – Medicamentos e Insumos 

CONHECENDO A RESOLUÇÃO 45/2016 



ROTEIRO 

• Competência  do TCE-MS para realizar a fiscalização 

• Base Jurídica do Projeto de Olho na Saúde 

• Objetivos e resultados esperados 

• Conhecendo a Resolução 45/2016 

• Como ter acesso ao sistema para preencher a planilha 



Com vistas a facilitar o preenchimento dos dados referentes à 

prestação de contas da assistência farmacêutica básica o 

responsável pela prestação receberá, no e-mail cadastrado: 

 

 o login de acesso  

 

 o link para acessar a planilha no sistema do programa “De 

Olho na Saúde”.  

  

 
 

Caso o responsável pela prestação de contas ainda não 

tenha cadastro, entrar em contato através do 

email: deolhonasaude@tce.ms.gov.br. 

COMO TER ACESSO AO SISTEMA 

PARA PREENCHER A PLANILHA 
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